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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Conflito de Interesses [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para compreender como funciona o conflito de interesses dentro da empresa, podendo ter conflitos amorosos e pessoais, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica da política de conflito de interesses. 

[bookmark: _Toc108771501]Visão Geral 

O intuito desta política é regulamentar a condutas acerca de eventuais conflitos de interesses e as maneiras apropriadas para solucioná-los.

Esta política prevê objetivos, definições e alguns exemplos de condutas permitidas e não permitidas, norteando o comportamento dos colaboradores e diretores.

As disposições desta política são complementares as demais políticas internas da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] e as diretrizes do código de ética e conduta da empresa.

[bookmark: _Toc108771502]Abrangência

A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, supervisores e diretores, bem com fornecedores ou prestadores de serviço, inclusive agentes, intermediários e qualquer terceiro que atuem em nome da empresa

[bookmark: _Toc108771503]Definições

Sempre que no exercício das atividades e/ou funções o colaborador tenha interesses próprios que possam interferir, ou ser suscetíveis de interferir, com os deveres de lealdade, diligência, neutralidade e respeito aos interesses da empresa ou outros colaboradores, ocorrerá um conflito de interesses.

A política de conflito de interesses é gênero, frente os demais comportamentos esperados e politicas prevista no código de ética e conduta. Poderá haver conflito de interesse nos relacionamentos pessoais e amorosos dentro da empresa, durante contratação de fornecedores, postura profissional dos colaboradores, atuações corruptas ou fraudulentas, práticas de comportamento pessoal, entre outras.

[bookmark: _Toc108771504]Objetivo

Há hipóteses de conflito de interesses entre colaboradores, ou entre colaborador e superiores hierárquicos ou membro da diretoria. A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] prevê diversas formas de conflitos de interesse que podem prejudicar a empresa, os quais foram destacados no código de ética e conduta, porém, há inúmeras possibilidades que podem ocorrer dentro da empresa.

A presente política visa abranger todas as demais hipóteses que podem ser consideradas como conflito de interesses. As situações que forem consideradas relevantes, isto é, em que há conflito de interesses entre os envolvidos e o melhor para a empresa, devem respeitar as regras desta política e do código de ética e conduta.

Ressalta-se, a mera divergência de interesses não é, por si só, suscetível de configurar conflito de interesses, na situação em que as partes acomodam seus interesses através de negociação e da aplicação das disposições contratuais e legais da atividade.

[bookmark: _Toc108771505]Responsabilidades

Os supervisores e diretores devem fiscalizar pelo comprometimento desta política e ser exemplo para os demais colaboradores de base, por meio de conduta ilibada, tendo em vista sua notória posição, que inevitavelmente reflete os valores da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] para terceiros e clientes atuais e potencias, sendo de máxima importância que a boa conduta destes seja observada.

Todos são responsáveis pelo cumprimento das normas estabelecidas nesta política. Por isso, caso algum colaborador presencie, suspeite ou saiba de práticas ou condutas contrarias a esta política é encorajado que reporte ao supervisor ou por meio do Canal Denúncia da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

[bookmark: _Toc108771506]Canal de Denúncia

Qualquer ato ou conduta contraria a esta política deve ser relatada por meio do Canal Denúncia. A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] garante proteção necessária àquele que cumpre seu dever de comunicar, não exercendo retaliação ou qualquer forma de intimidação ao denunciante.

O descumprimento desta política, poderá resultar em medidas disciplinares, tais como advertência verbal ou escrita, suspensão contratual e até demissão com ou por justa causa, lembrando que o colaborador poderá ainda ser responsabilizado civilmente e criminalmente perante seus atos.
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